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ESTÂDO DE RONDÔNIA

^ PODER LECISLATIVO

PARECER

SSAOLUM D LrJ TUICAO E JUSTICAE

PROJETO DE LEI N9 IO4I2O2S
MENSAGEM DE LEI N9 02212025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Estobelece normos poro orgonizoçôo,
tÂatôttlcâ"ãn c ratnnarl,ilhatncala tla inÍnc<irttttro tle nô<lc< nêtã< êratôtcarr< dê di<l,tihrrieãa dc cactaia

eléttico e demois prestodoros de sentiços no Município de Buritis - RO"

I. REUTóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender disciplinar a ocupação do

espaço público municipal por estruturas de posteamento utilizadas paras redes de energia.

!I - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

t]rr face du ex;:Usto, u PÍoJcto de Ler Nv ].:íc{.izuzS, reveste-se de boa ícrrma constrtucroÍrai iegai,.lurit]rcu

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COM]SSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 30 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÂO

do Projeto de lei Ns 104/2025.

Estiveram presentes os senhores s,
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Vereadora Presidente
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ador Membro
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LT],GISLATIVO

CÂMÀRA MTTMCTPAL DE BTIRÍTIS

PARE ER

coMlssÃo pE FTNANCAS. ORçAMENTO E FTSCALTZAçÃO

PROJETO DE LEI N9 IO4I2O2S
MENSAGEM DE LEI N9 O22I2O2S

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Estabelece normos poro orgonização,

manutenção e comportilhomento do infroestruturo de postes pelos empresos de distribuição de energia
elétrica e demois prestodoros de seruiços no Município de Buritis - RO".

I. RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender disciplinar a ocupação do

espaço público municipal por estruturas de posteamento utilizadas paras redes de energia.

II -ANÁLEE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finangas,

OÍçamênto ê Fiscelização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nq fi412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

iv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finenças, Orçemento ê Fiscaliração em Reunião realízada no dia 03 de iunho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Proieto de tei Nc 104/2025.
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PROJETO DE LEI N9 TO4I2O2S

MENSAGEM DE I-EI N9 02212025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Estabelece normos poro orgonizoção,
monutenção e compartilhomento do inÍtaestruturo de postes pelos empresos de distribuiçõo de energio
elétrico e demois prestodoros de seruiços no Município de Bu tis - RO".

I. RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por obietivo dê atênder disciplinar a ocupação do

espaço público munícípal por estruturas de posteamento utilizadas paras redes de energia.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns lO4l2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsur-TADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 06 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns LO4{2O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Lima Gil rto Apa cto LeanAdnano umer

Vereador P nte Vereador Relator Vereador Membro
lva


